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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Prever a destinação de no mínimo cinco por cento dos 

recursos do Fundo Partidário para promoção da 

participação política dos afrodescendentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 44 ............................................................................ 

..................................................................................... 

VI - na criação e manutenção de programas de promoção e 

difusão da participação política dos afrodescendentes, conforme 

percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 

observado o mínimo de cinco por cento do total. 

..........................................................................................”  (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei altera a Lei dos Partidos Políticos (Lei 

nº 9.096, de 19 de setembro de 1995), para determinar a destinação do 

percentual mínimo de cinco por cento dos recursos do Fundo Partidário na 

criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
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política dos afrodescendentes, a exemplo da garantia hoje conferida pela 

citada Lei à promoção da participação política das mulheres. 

Como destaca Antonio Ozaí da Silva no artigo intitulado Política 

e a questão racial, as condições históricas da inserção do negro na sociedade 

brasileira são elementos facilitadores do controle e exclusão política. Escravos 

na colônia e no império, sustentáculos do desenvolvimento econômico 

brasileiro durante décadas, foram jogados no seio de uma sociedade fundada 

em bases secularmente racistas.  

Acrescenta o sociólogo que a política racial, através da ação 

direta dos negros, tem sido o caminho mais fecundo para a defesa de uma 

população que, em sua maioria, é mantida à margem da política institucional. 

Afinal, os negros aprenderam que só assim é que conquistaram seu espaço, 

inclusive nas instituições do Estado e nos partidos políticos. Em outras 

palavras, consigna o sociólogo que a participação política dos negros é 

necessariamente diferenciada, especialmente porque a luta contra o racismo 

ainda não foi suficientemente abraçada por todos aqueles que acreditam e 

lutam por uma sociedade justa e democrática. 

Assim, no artigo A representação do negro na política brasileira, 

Antonio Ozaí da Silva conclui que a participação dos negros na política, 

assim como nos demais setores da sociedade, como o mercado de trabalho e o 

acesso à educação superior, é minoritária e, mesmo quando eles ocupam 

cargos prestigiados, não estão livres do preconceito e do estigma da cor. 

Diante dessa realidade, o movimento negro do Partido Socialista 

Brasileiro (PSB), representado pela Negritude Socialista Brasileira (NSB), 

tem encontrado dificuldades para alcançar seus objetivos, em razão de fatores 

como o analfabetismo, despolitização da população negra, discriminação 

racial, falta de qualificação profissional e de autoestima dos negros, além da 

carência de recursos financeiros. 

Estudo realizado pela União de Negros pela Igualdade revelou 

que embora as bancadas afrodescendentes nas Casas do Congresso Nacional 

tenham aumentado nas eleições de 2010, o crescimento ainda é modesto, visto 

que foram eleitos apenas quarenta e três deputados federais e dois senadores 

negros. Por seu turno, em sete Assembleias Legislativas estaduais não há 
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parlamentares declaradamente negros: Amazonas, Mato Grosso do Sul, 

Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

Destarte, entendemos que a medida proposta no PLS em questão 

certamente constituirá uma ação concreta e eficaz em prol da inserção política 

dos negros e da promoção da igualdade racial, atualmente mitigada em razão 

de todos os óbices ora citados, tais como os mais de trezentos anos de sistema 

escravocrata e os cento e vinte e quatro anos de práticas discriminatórias em 

relação ao povo negro na sociedade brasileira.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos senadores e 

senadoras para a aprovação do projeto. 

Sala de Sessões, 

 

Senador JOÃO CAPIBERIBE 


